CONSULTA N. 2, DE 2015.
(Do Presidente da Camara dos Deputados)

Consulta a Comissdo de Constituicdo e
Justica e de Cidadania sobre a ocorréncia de
hipétese de incompatibilidade em razdo da
prestacao, por deputado federal titular médico,
no exercicio do mandato, de atendimento a
populacdo de forma gratuita, em consultério
particular.

O Presidente da Camara dos Deputados, no uso da prerrogativa que Ihe
€ conferida pelo art. 32, inciso IV, alinea ¢, do Regimento Interno da Camara
dos Deputados, formula a seguinte consulta a Comissdo de Constituicdo e
Justica e de Cidadania (CCJC):

(@) A prestacéo de atendimento médico a populacédo de forma gratuita, e
em consultério particular, por deputado federal médico, titular, no
exercicio do mandato, configura hipétese de incompatibilidade para

os fins do art. 54 da Constituicdo Federal?

Sala das Sessoes, 17 de margo de 2015.

—_——
EDUARDO CUNHA .
Presidente
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